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INDICAÇÃO Nº 41.5 /2025

Ementa: Estudo geográfico para identificar pontos
estratégicos para a construção de pórticos de entrada nas
principais vias de acesso da comunidade de Taborda, em São

José de Mipibu/RN.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 214 do

Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Ilmo. Sr. Prefeito Municipal, JOSÉ DE

FIGUEIREDO VARELA que, através da secretaria competente, seja providenciada a realização de um

estudo geográfico e urbanístico com o objetivo de identificar os locais apropriados para a instalação de

pórticos de entrada nas principais entradas da comunidade de Taborda.

JUSTIFICATIVA

A comunidade de Taborda, situada em São José de Mipibu, necessita de uma identificação

visual que valorize sua história e facilite o reconhecimento de suas vias de acesso. A implantação de

pórticos de entrada fortalecerá a identidade local, ampliará o sentimento de pertencimento dos

moradores e contribuirá para uma melhor orientação de quem transita pela região, incluindo visitantes

e serviços públicos.

Além disso, a iniciativa dará maior visibilidade à comunidade, apoiando ações de

desenvolvimento cultural e turístico, ao mesmo tempo em que melhora a organização territorial das

entradas. O estudo geográfico solicitado é essencial para definir pontos estratégicos, seguros €

tecnicamente adequados para a instalação dos pórticos, garantindo eficiência, planejamento e benefício

direto ao município

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 02 de Dezembro de 2025.

Edilson França a E

Vereador
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